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PARECER Nº 2571/2019 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0356/19. 

Trata-se de projeto de lei, de autoria da nobre Vereadora Juliana Cardoso, que visa 
alterar a denominação da UBS Vila Renato localizada na R. Bernadino Ferraz, 54, Sapopemba, 
SP para UBS Vila Renato Maria das Graças da Silva. 

Sob o aspecto estritamente jurídico, o projeto pode seguir em tramitação, como 
veremos a seguir. 

Com efeito, a matéria de fundo versada no projeto é de nítido interesse local, estando 
albergada pela competência legislativa prevista no art. 30, I, da Constituição Federal. 

O Executivo esclareceu (fls. 21 a 29) que se trata de próprio público, que a 
denominação proposta não constitui homonímia. Informou ainda, que consta no projeto 
manifestação do Conselho Gestor favorável à propositura. 

Cabe ressaltar, ainda, que, a denominação proposta preservará a atual denominação 
UBS Vila Renato, agregando, apenas, o nome Maria das Graças da Silva. 

Por se tratar de alteração de denominação de próprio para ser aprovado o projeto 
dependerá de voto favorável da maioria absoluta dos membros desta Casa, nos termos do art. 
40, § 3º, XVI, da Lei Orgânica do Município. 

Pelo o exposto, somos PELA LEGALIDADE, na forma do Substitutivo abaixo, que visa 
adequar a redação do projeto aos termos propostos pelo Executivo às fls. 26 dos autos. 

SUBSTITUTIVO Nº DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0356/19. 

Altera a denominação da UBS que especifica para UBS Vila Renato - Maria das Graças 
da Silva. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º Fica alterada a denominação da UBS Vila Renato localizada na R. Bernadino 
Ferraz, 54, Sapopemba, São Paulo  SP, CEP 03978-210 para UBS Vila Renato - Maria das 
Graças da Silva. 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 18/12/2019. 

Aurélio Nomura (PSDB) - Presidente 

Caio Miranda Carneiro (PSB) 

Celso Jatene (PL) 

Cláudio Fonseca (CIDADANIA) 

Reis (PT) 

Ricardo Nunes (MDB) - Relator 



Rute Costa (PSD) 

Sandra Tadeu (DEM) 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 19/12/2019, p. 119 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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